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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 550 / 2026 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 24 de fevereiro de 2026.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, e tendo em
vista o Decreto N.º 11.072/2022, a Instrução Normativa do MGI N.º 24/2023, a Resolução do
CONSUP N.º 150/2023, a Portaria N.º 117/2025 e o processo eletrônico N.º
23270.001008/2025-75, resolve:
 
Art. 1°  Alterar a modalidade do(a) Servidor(a) MARCELO EDUARDO DE OLIVEIRA, Siape
1304789, ocupante do cargo ARQUIVISTA, no Programa de Gestão e Desempenho (PGD), do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro (IFRJ), da modalidade
presencial, para a modalidade de teletrabalho com regime de execução parcial, com
cumprimento de 40% remoto e com cumprimento de 60% presencial.
 
Art. 2°servidor deverá manter atualizadas junto à Chefia imediata todas as informações
necessárias ao contato, que se referem a endereço, endereço eletrônico e telefone utilizados
para a comunicação institucional.
 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(Assinado digitalmente em 04/03/2026 18:02 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23270.001008/2025-75

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 550, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

24/02/2026 e o código de verificação: 44bb98398e
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https://sipac.ifrj.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?idDoc=1133233 1/1

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 629 / 2026 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 02 de março de 2026.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, e tendo em
vista o Decreto N.º 11.072/2022, a Instrução Normativa do MGI N.º 24/2023, a Resolução do
CONSUP N.º 150/2023, a Portaria N.º 117/2025 e o processo eletrônico N.º
23271.000040/2026-12, resolve:
 
Art. 1º Autorizar a adesão do(a) Servidor(a) JOÃO PAULO LUCCA MORGADO, SIAPE n.º
3508200, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório, ao Programa de Gestão e
Desempenho (PGD), do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro
(IFRJ), na modalidade presencial.
 
Art. 2º O servidor deverá manter atualizadas junto à Chefia imediata todas as informações
necessárias ao contato, que se referem a endereço, endereço eletrônico e telefone utilizados
para a comunicação institucional.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(Assinado digitalmente em 04/03/2026 18:02 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23271.000040/2026-12

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 629, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

02/03/2026 e o código de verificação: 762552c678

09/03/2026, 11:38 sipac.ifrj.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?idDoc=1135430
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 635 / 2026 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 03 de março de 2026.

(Assinado digitalmente em 04/03/2026 11:56 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23276.000040/2026-64

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 635, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

03/03/2026 e o código de verificação: d3c70cc09d

O  REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos Termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o processo
eletrônico 23276.000040/2026-64, resolve: 
 
Art. 1º Designar os servidores, conforme abaixo, como gestores e fiscais do Contrato
nº 01/2026, firmado entre o campus Pinheiral do  Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia/IFRJ e a empresa BR 500 TRANSPORTES LTDA, de acordo com o Artigo 104, inciso
III, e o artigo 117, caput da Lei 14.133/2021: 

 
  I - Yuri Furtado  Prange - matrícula Siape nº 1686851 – Gestor titular; 
  II -  Guilherme Chaves Corrêa  -  matrícula  Siape  nº  1756215  – Gestor

suplente; 
III  -  Thalita  Russoni  de Carvalho Bernini  -  matrícula  Siape  nº  1040084  –

Fiscal titular; e 
IV -  Fabíola Leonor de Paula Ramos  -  matrícula  Siape  nº  1864154  –

Fiscal suplente. 
 

Art. 2º São  atribuições dos gestores e fiscais do contrato as estabelecidas na Instrução
Normativa nº 5, de 25 de maio de 2017 do MPOG e as indicadas no anexo. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 639 / 2026 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 03 de março de 2026.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico n.º
23270.000387/2025-86, resolve:

Art. 1º Alterar a equipe de coordenadores e o apoio administrativo para execução do
programa Partiu IF 2026 no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de
Janeiro – IFRJ:

I - Monica Batista Trindade – Campus Rio de Janeiro, Siape: 1193432, Coordenadora de
Gestão;
II - Alexandre Ornelles de Oliveira – Reitoria, Siape: 1741812, Apoio de Secretaria; e
III - Felipe Verdan da Silva dos Santos – Reitoria, SIAPE: 1824552, Apoio Administrativo.

COORDENADORES PEDAGÓGICOS

I – Arena Olímpica – Heloise Vasconcellos Gomes Thompson – SIAPE 1305271;
II – Arraial do Cabo – Alexandre Mioth Soares – SIAPE 1825288;
III – Belford Roxo – Aline dos Anjos Guimarães Samim – SIAPE 3336144;
IV – Complexo do Alemão – Anderson Luiz Duarte Augusto – SIAPE 2045754;
V – Duque de Caxias – Sara Carolina de Castilho Damaso dos Santos – SIAPE 2168713;
VI – Engenheiro Paulo de Frontin – Wagner Gomes Barroso Abrantes – SIAPE 1151388;
VII – Mesquita – André Bispo da Silva – SIAPE 276351;
VIII – Nilópolis – Marcelo Pacheco Soares – SIAPE 1566850;
IX – Niterói – Isabel Cristina Pereira dos Santos Coelho – SIAPE 2936404;
X – Paracambi – Gisele dos Santos Grillo Queiroz de Jesus – SIAPE 2294915;
XI – Pinheiral – Luciana de Macêdo Francisco Azeredo – SIAPE 1881845;
XII – Realengo – Sylvia Regina Vasconcellos de Aguiar – SIAPE 1556951;
XIII – Resende – Davison Schaeffer de Oliveira – SIAPE 1299785;
XIV – Rio de Janeiro – Adriana Lilian Lisboa Linhares – SIAPE 1093308;
XV – São Gonçalo – Aline Miranda Cardoso – SIAPE 1747256;
XVI – São João de Meriti – Luciana Nery dos Santos Costa – SIAPE 3311664;
XVII – Teresópolis – Eliezer Menezes Pereira – SIAPE 1667539; e
XVIII – Volta Redonda – Flávia Campos Marques – SIAPE 3417579.

Art. 2º Ficam convalidados os atos realizados anteriormente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(Assinado digitalmente em 04/03/2026 11:54 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR
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Processo Associado: 23270.000387/2025-86
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 641 / 2026 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 04 de março de 2026.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO,
nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, e tendo em vista o Decreto N.º
11.072/2022, a Instrução Normativa do MGI N.º 24/2023, a Resolução do CONSUP N.º 150/2023, a
Portaria N.º 117/2025 e o processo eletrônico N.º 23827.000033/2026-89, resolve:

Art. 1º Autorizar a adesão do(a) Servidor(a) VICTOR DA SILVEIRA BALDEZ, SIAPE n.º 3449265, ocupante
do cargo de TECNICO DE LABORATORIO AREA, ao Programa de Gestão e Desempenho (PGD), do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro (IFRJ), na modalidade de
teletrabalho com regime de execução parcial, com cumprimento de 40% remoto e com cumprimento
de 60% presencial.

Art. 2º O servidor deverá manter atualizadas junto à Chefia imediata todas as informações necessárias
ao contato, que se referem a endereço, endereço eletrônico e telefone utilizados para a comunicação
institucional.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(Assinado digitalmente em 04/03/2026 18:02 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23827.000033/2026-89

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 641, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

04/03/2026 e o código de verificação: 45c564621a
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 642 / 2026 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 04 de março de 2026.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO,
nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, e tendo em vista o Decreto N.º
11.072/2022, a Instrução Normativa do MGI N.º 24/2023, a Resolução do CONSUP N.º 150/2023, a
Portaria N.º 117/2025 e o processo eletrônico N.º 23276.000503/2025-15, resolve:

Art. 1º Alterar a modalidade do(a) Servidor(a) MARCELA DE LIMA SILVA, Siape 1408380, ocupante do
cargo PSICÓLOGO, no Programa de Gestão e Desempenho (PGD), do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro (IFRJ), da modalidade presencial para a modalidade de
teletrabalho com regime de execução parcial, com cumprimento de 80% presencial e com
cumprimento de 20% de teletrabalho.

Art. 2º O servidor deverá manter atualizadas junto à Chefia imediata todas as informações necessárias
ao contato, que se referem a endereço, endereço eletrônico e telefone utilizados para a comunicação
institucional.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(Assinado digitalmente em 04/03/2026 18:02 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23276.000503/2025-15

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 642, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

04/03/2026 e o código de verificação: 251fcec2a1
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 645 / 2026 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 04 de março de 2026.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO,
nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico nº 23270.001933/2025-04, resolve:

Art. 1º Alterar os servidores, conforme abaixo, para integrarem a Comissão de Avaliação de
Afastamento para Pós-Graduação stricto sensu 2026 deste Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Rio de Janeiro (IFRJ), instituída pela portaria IFRJ no 312, de 04 de dezembro de 2025:

Membros Titulares

I – Edislene Galharte Maciel Lopes, matrícula SIAPE nº 2209439 – DQDP (Presidente);
II – Clenilson da Silva Sousa Junior, matrícula SIAPE nº 2606029 – PROEN;
III – Marcia Cristina da Silva, matrícula SIAPE nº 2465852 – PROPPI;
IV – Florinda do Nascimento Cersósimo, matrícula SIAPE nº 1152474 – PRODIN;
V – Erica Nogueira Ayres da Silva, matrícula SIAPE nº 3344358 – DQDP; e
VI – Hugo Leonardo Batista, matrícula SIAPE nº 1660077 – DGP.

Membros Suplentes

I. Marcus Vinicius da Silva Pereira, matrícula SIAPE n.º 1545158 - PROPPI;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

(Assinado digitalmente em 04/03/2026 12:35 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23270.001933/2025-04

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 645, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

04/03/2026 e o código de verificação: 016e86755a
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 650 / 2026 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 04 de março de 2026.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO,
nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e tendo em vista o Processo Eletrônico nº 23270.002950/2024-70, resolve:

Art. 1º Alterar os servidores, conforme abaixo, como gestores e fiscais do Contrato nº 17/2025,
firmado entre a Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro/IFRJ
e a empresa Transporte e Turismo Real Brasil LTDA, de acordo com o Artigo 58, inciso III, e o artigo 67,
caput da Lei 8.666/93:

I. Anderson Alexandre dos Santos, matrículaSIAPE 1771054 – Gestor Titular Reitoria;
II. Edméa Teixeira, matrícula SIAPE 0276378– Gestora Suplente Reitoria;
III. Carlos Eduardo Somlo, matrículaSIAPE 3311215 – Fiscal Titular Reitoria;
IV. Nathalia Marques Barros, matrículaSIAPE 1425057 – Fiscal Suplente Reitoria;
V. Marcelo de Oliveira Vidal, matrículaSIAPE 1260619 – Fiscal Titular Resende;
VI. Cássia Marques Cândido, matrícula SIAPE 2413260 – Fiscal Suplente Resende;
VII. Melina Pompeu de Lima, matrículaSIAPE 1667558 – Fiscal Titular Belford Roxo;
VIII. Frederico Mendes de Carvalho, matrículaSIAPE 3318188 – Fiscal Suplente Belford Roxo;
IX. Sérgio de Souza Henrique Júnior, matrículaSIAPE 1570534 – Fiscal Titular Mesquita;
X. Guilherme Mendes Thomaz, matrículaSIAPE 1882341 – Fiscal Suplente Mesquita;
XI. Luciana Nery dos Santos Costa, matrículaSIAPE 3311664 – Fiscal Titular São João de Meriti;
XII. Luciano Silva de Medeiros, matrícula SIAPE 1452068 – Fiscal Suplente São João de Meriti;
XIII. Paulo André Ferreira, matrículaSIAPE 1823666 – Fiscal Titular Niterói;
XIV. Hélio Benício dos Santos, matrícula SIAPE 1824466 –Fiscal Suplente Niterói;
XV. Roni Costa Ferreira, matrículaSIAPE 2995516 – Fiscal Titular Eng. Paulo de Frontin; e
XVI. Lindinei Rocha Silva, matrícula SIAPE 2416108 –Fiscal Suplente Eng. Paulo de Frontin.

Art. 2º São atribuições dos gestores e fiscais do contrato as estabelecidas na Instrução Normativa nº 5,
de 26 de maio de 2017 do MPOG e as indicadas no anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(Assinado digitalmente em 04/03/2026 17:48 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23270.002950/2024-70

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 650, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

04/03/2026 e o código de verificação: 90b5a160d4
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 672 / 2026 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 06 de março de 2026.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista os autos do processo eletrônico n.º
23270.003265/2025-41, resolve:
 
Art. 1º Designar os servidores, conforme abaixo, para comporem a Comissão de Gestão do
Campus Piraí, no âmbito deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de
Janeiro – IFRJ, instituída pela portaria normativa N.º 33 de 5 de março de 2026:
 
I. Sabrina Araujo de Almeida (Coordenadora), matrícula 1.882.872;
II. Bruno Cavalcante Di Lello, matrícula 1.806.908;
III. Camila de Araujo Cabral, matrícula 2.086.447;
IV. Cristiano Ponte, matrícula 2.320.785; 
V. Emerson Da Mota Saint Clair, matrícula 1.257.900;
VI. Fátima Helena Martins de Oliveira, matrícula 2.342.697;
VII. Luís Henrique Campos Braune, matrícula 1.792.404;
VIII. Rubens Cesar de Souza Aguiar, matrícula 1.227.560;
IX. Sérgio Dias da Silva, matrícula 3.881.016;
X. Sonia de Alcantara Gouveia, matrícula 1.865.584; e
XI. Vanessa Ferreira de Macedo, matrícula 1.474.851.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da assinatura.

(Assinado digitalmente em 06/03/2026 13:03 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23270.003265/2025-41

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 672, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

06/03/2026 e o código de verificação: 26eb8ac755
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 674 / 2026 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 06 de março de 2026.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista os autos do processo eletrônico n.º
23270.003265/2025-41, resolve:
 
Art. 1º Designar os servidores, conforme abaixo, para comporem a Comissão de Programa de
cursos do Campus Piraí, no âmbito deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Rio de Janeiro – IFRJ, instituída pela portaria normativa N.º 33 de 5 de março de 2026:
 
I. Leonardo de Carvalho Vidal (Coordenador), matrícula 1.318.055;
II. Ana Lúcia Muniz Baptista Uchôa, matrícula 1.788.288;
III. David Braga Pires Da Silva, matrícula 2.238.953;
IV. Dayse Oliveira de Souza, matrícula 1.311.169;
V. Elton Flach, matrícula 1.646.690;
VI. Flávia Helena Batista de Oliveira Pinheiro da Silva, matrícula 3.208.989;
VII. Murilo Marinho Carvalho Lima, matrícula 1.926.673;
VIII. Raphael Henrique Sanches de Carvalho e Silva, matrícula 1.528.703; e
IX. Thaís Rodrigues Martins, matrícula 3.311.656.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da assinatura.

(Assinado digitalmente em 06/03/2026 13:03 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23270.003265/2025-41

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 674, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

06/03/2026 e o código de verificação: 4e3e3e33ad
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 676 / 2026 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 06 de março de 2026.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista os autos do processo eletrônico n.º
23270.003265/2025-41, resolve:
 
Art. 1º Designar os servidores, conforme abaixo, para comporem a Comissão de Interiorização
do Campus Piraí, no âmbito deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio
de Janeiro – IFRJ, instituída pela portaria normativa N.º 33 de 5 de março de 2026:
 
I. Helton R S Sereno (Coordenador), matrícula 1.347.514;
II. Allison de Araujo Silva, matrícula 1.969.867;
III. Almir Oliveira Da Fonseca, matrícula 1.824.609;
IV. Ana Paula Santos da Conceição, matrícula 1.813.701;
V. Arthur Octávio Dutra Carvalho Reis, matrícula 3.501.461;
VI. Cristina Cunha Santos, matrícula 1.809.048;
VII. Flavio Da Silva Medeiros, matrícula 1.852.462;
VIII. Isabel Cristina Pereira dos Santos Coelho, matrícula 2.936.404;
IX. Lindinei Rocha Silva, matrícula 2.416.108;
X. Maxwell de Lima, matrícula 2.342.854;
XI. Paulo Ricardo Castelo Da Cunha, matrícula 1.752.170; e
XII. Roberta Oliveira da Silva Alves, matrícula 1.387.396.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da assinatura.

(Assinado digitalmente em 06/03/2026 13:03 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23270.003265/2025-41

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 676, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

06/03/2026 e o código de verificação: 7254e0d95a
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 677 / 2026 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 06 de março de 2026.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista os autos do processo eletrônico n.º
23270.003265/2025-41, resolve:
 
Art. 1º Designar os servidores, conforme abaixo, para comporem a Comissão de Obras da
Sede do Campus Piraí, no âmbito deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Rio de Janeiro – IFRJ, instituída pela portaria normativa N.º 33 de 5 de março de 2025:
 
I. Moníca Batista da Trindade (Coordenadora), matrícula 1.193.432;
II. Bianca Ponciano Prell, matrícula 2.342.751;
III. Eládio Bandeira de Lima Filho, matrícula 1.062.874;
IV. Gustavo Ferreira Alvim, matrícula 3.402.641;
V. Júlio César Gama Dias da Silva, matrícula 2.317.571; e
VI. Paulo Roberto P.a. da Silva, matrícula 1.652.342.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da assinatura.

(Assinado digitalmente em 06/03/2026 13:06 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23270.003265/2025-41

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 677, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

06/03/2026 e o código de verificação: 30edae79b3
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 679 / 2026 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 06 de março de 2026.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista os autos do processo eletrônico n.º
23270.003265/2025-41, resolve:
 
Art. 1º Designar os servidores, conforme abaixo, para comporem a Comissão de Divulgação
de Processos Seletivos do Campus Piraí, no âmbito deste Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro – IFRJ, instituída pela portaria normativa N.º 33 de 5 de
março de 2026:
 
I. Juliana Caroline Alves dos Santos Fernandes (Coordenadora), matrícula 2.631.550;
II. Gabriel Braga Rodrigues da Silva, matrícula 2.294.941;
III. Giovana da Silva Cardoso, matrícula 1.881.423;
IV. Julio Page de Castro, matrícula 2.642.742; e
V. Reginaldo Nogueira Dias, matrícula 1.690.406.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da assinatura.

(Assinado digitalmente em 06/03/2026 13:14 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23270.003265/2025-41

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 679, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

06/03/2026 e o código de verificação: 177be2e768
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 696 / 2026 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 09 de março de 2026.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO DE JANEIRO, nomeado nos termos da Portaria N°. 1675, de 05 de julho de 2024,
publicada no DOU de 08 de julho de 2024, e tendo em vista o Decreto N.º 11.072/2022, a
Instrução Normativa do MGI N.º 24/2023, a Resolução do CONSUP N.º 150/2023, a Portaria
N.º 117/2025 e o processo eletrônico N.° 23277.000218/2024-03, resolve:
 
Art. 1º Alterar a modalidade do(a) Servidor(a) ALEX JOSE DOS SANTOS, SIAPE 1872846,
ocupante do cargo de Assistente em Administração, no Programa de Gestão e Desempenho
(PGD), do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro (IFRJ), da
modalidade teletrabalho com regime de execução parcial, com cumprimento de 60%
presencial e com cumprimento de 40% de teletrabalho, para a modalidade de teletrabalho
com regime de execução integral, no país.
 
Art. 2º O servidor deverá manter atualizadas junto à Chefia imediata todas as informações
necessárias ao contato, que se referem a endereço, endereço eletrônico e telefone utilizados
para a comunicação institucional.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(Assinado digitalmente em 09/03/2026 13:24 )
MARCUS VINICIUS DA SILVA PEREIRA

REITOR

Processo Associado: 23277.000218/2024-03
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
GABINETE REITORIA

PORTARIA Nº 33 / 2026 - GR (11.01.64)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 05 de março de 2026.

Instituir Comissão de Programa de Cursos, Comissão de
Gestão, Comissão de Interiorização, Comissão de Obras e
Comissão de Divulgação de Processos Seletivos do campus
Piraí deste Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Rio de Janeiro - IFRJ.

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico n.º
23270.003265/2025-41, resolve:
 
Art. 1º Institui Comissão de Programa de Cursos, Comissão de Gestão, Comissão de
Interiorização, Comissão de Obras e Comissão de Divulgação de Processos Seletivos do
campus Piraí, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de
Janeiro - IFRJ.
 
Art. 2º A comissão terá prazo de 240 (duzentos e quarenta) dias para a conclusão dos
trabalhos.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da assinatura.

(Assinado digitalmente em 06/03/2026 12:39 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23270.003265/2025-41

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 33, ano: 2026, tipo: PORTARIA, data de emissão: 05/03/2026 e o

código de verificação: 710e6fb53e
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
CORREGEDORIA-GERAL

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TAC Nº 3 / 2026 - COGER (11.01.00.36)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 03 de março de 2026.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TAC)

O Reitor do Instituto Federal do Rio de Janeiro, com fundamento na Portaria Normativa CGU 

nº 27, de 11 de outubro de 2022, da CGU, torna público o Termo de Ajustamento de Conduta 

(TAC) nº 001/2026/NIAC, firmado nos autos do Processo Administrativo nº 

23270.004023/2025-75, entre o Instituto Federal do Rio de Janeiro e o servidor André Luiz do 

Carmo Leal, matrícula SIAPE nº 1715335, em 20/02/2026. 

Dispositivo legal violado: Artigo 116, I, IX e XI da Lei 8.112/90

Descrição dos fatos: falta de zelo e dedicação às atribuições do cargo; conduta incompatível 

com a moralidade administrativa; falta de urbanidade com as pessoas.

Prazo de cumprimento: 02 anos.

(Assinado digitalmente em 04/03/2026 11:54 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23270.004023/2025-75

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 3, ano: 2026, tipo: EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TAC, data de

emissão: 03/03/2026 e o código de verificação: f9bd0ff367
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
CORREGEDORIA-GERAL

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TAC Nº 4 / 2026 - COGER (11.01.00.36)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 03 de março de 2026.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TAC)

O Reitor do Instituto Federal do Rio de Janeiro, com fundamento na Portaria Normativa CGU 

nº 27, de 11 de outubro de 2022, da CGU, torna público o Termo de Ajustamento de Conduta 

(TAC) nº 017/2025/NIAC, firmado nos autos do Processo Administrativo nº 

23270.003234/2024-18, entre o Instituto Federal do Rio de Janeiro e o servidor Alexandre da 

Silva Barcellos, matrícula SIAPE nº 2413058, em 15/12/2025. 

Dispositivo legal violado: Artigo 116, III e art. 117, XVIII, ambos da Lei 8.112/90 c/c Artigo 

20, § 2º da Lei 12.772/2012

Descrição dos fatos: inobservância de normas; exercício de atividade incompatível com o 

exercício do cargo ou função ou com o horário de trabalho; dedicação exclusiva.

Prazo de cumprimento: 02 anos.

(Assinado digitalmente em 04/03/2026 11:54 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23270.003234/2024-18

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 4, ano: 2026, tipo: EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TAC, data de

emissão: 03/03/2026 e o código de verificação: 175587fe2b
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO 
DIRETORIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FUNCIONAL 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 76/2026 - DAAF (11.01.40.03.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Rio De Janeiro-RJ, 08 de janeiro de 2026.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
DE JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico nº
23276.000678/2025-14, resolve:

Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 09 de dezembro de 2025, ,Daniela Augusto Chaves
matrícula SIAPE nº 3350098, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico Técnico e
Tecnológico do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, da função de
Diretor da Diretoria de Ensino, código CD.3, subordinada à Diretoria-Geral do Campus
Pinheiral;
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, convalidando os atos
praticados no período acima informado.

(Assinado digitalmente em 09/01/2026 18:28)
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23276.000678/2025-14

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp 76
ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2026 PORTARIA DE PESSOAL 08/01/2026 846d0c4001
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO 
DIRETORIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FUNCIONAL 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 77/2026 - DAAF (11.01.40.03.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Rio De Janeiro-RJ, 08 de janeiro de 2026.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
DE JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico nº

:23276.000678/2025-14, resolve

Art. 1° Nomear , matrícula SIAPE nº 1864154, ocupanteFabíola Leonor de Paula Ramos
do cargo de Pedagogo do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, para a
função de Diretor da Diretoria de Ensino, código CD.3, subordinada à Diretoria-Geral do
Campus Pinheiral;
 

.Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da publicação

(Assinado digitalmente em 09/01/2026 18:28)
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23276.000678/2025-14
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO 
DIRETORIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FUNCIONAL 

PORTARIA Nº 278/2025 - DAAF (11.01.40.03.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Rio De Janeiro-RJ, 22 de outubro de 2025.

Institui a unidade organizacional da  estrutura do Gabinete da
Reitoria do Instituto Federal de Eudcação Educação, Ciência e
tecnologia do Rio de Janeiro – IFRJ.

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
, nomeado nos termos do Decreto Presidencial, de 25 de maio de 2022, no usoDE JANEIRO

de suas atribuições legais e regimentais e, com base na Lei nº. 11.892 de 29 de dezembro de
2008 e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº. 23270.003131/2025-21, resolve:
 
Art. 1º Instituir, na estrutura do IFRJ, a partir de 01 de janeiro de 2024, a unidade
organizacional da  estrutura do Gabinete da Reitoria do Instituto Federal de Eudcação
Educação, Ciência e tecnologia do Rio de Janeiro – IFRJ, as Unidades Organizacionais abaixo
demonstradas:

 

NOME SUBORDINAÇÃO CÓDIGO

Chefia de Gabinete da Reitoria (CGR) REITOR CD.3

Secretaria-Geral do Gabinete da Reitoria 
(SGGR) CGR FG.1

Secretaria de Apoio e Protocolo do 
Gabinete (SAGR)

CGR FG.2

Diretoria de Articulação Institucional (DAINT) REITOR CD.3

Coordenação-Geral de Comunicação Social 
(CGCOM)

DAINT FG.1

Coordenação-Geral de Relações 
Internacionais (CGRI)

DAINT FG.1



Coordenação do Centro de Línguas (CCL) CGRI FG.4

Assessoria Especial de Integração 
Sistêmica (ASSESP)

DAINT CD.4

Diretoria Executiva (DER) REITOR CD.3

Assessoria Especial da Reitoria (ASSER) DER FG.1

Ouvidoria (OUVIDORIA) DER FG.1

Secretaria de Órgãos Colegiados (SECOC) DER FG.2

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, convalidando os atos praticados
no período acima informado.

(Assinado digitalmente em 30/10/2025 11:39)
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23270.003131/2025-21

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp 278 2025
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO 
DIRETORIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FUNCIONAL 

PORTARIA Nº 278/2025 - DAAF (11.01.40.03.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Rio De Janeiro-RJ, 22 de outubro de 2025.

Institui a unidade organizacional da  estrutura do Gabinete da
Reitoria do Instituto Federal de Eudcação Educação, Ciência e
tecnologia do Rio de Janeiro – IFRJ.

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
, nomeado nos termos do Decreto Presidencial, de 25 de maio de 2022, no usoDE JANEIRO

de suas atribuições legais e regimentais e, com base na Lei nº. 11.892 de 29 de dezembro de
2008 e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº. 23270.003131/2025-21, resolve:
 
Art. 1º Instituir, na estrutura do IFRJ, a partir de 01 de janeiro de 2024, a unidade
organizacional da  estrutura do Gabinete da Reitoria do Instituto Federal de Eudcação
Educação, Ciência e tecnologia do Rio de Janeiro – IFRJ, as Unidades Organizacionais abaixo
demonstradas:

 

NOME SUBORDINAÇÃO CÓDIGO

Chefia de Gabinete da Reitoria (CGR) REITOR CD.3

Secretaria-Geral do Gabinete da Reitoria 
(SGGR) CGR FG.1

Secretaria de Apoio e Protocolo do 
Gabinete (SAGR)

CGR FG.2

Diretoria de Articulação Institucional (DAINT) REITOR CD.3

Coordenação-Geral de Comunicação Social 
(CGCOM)

DAINT FG.1

Coordenação-Geral de Relações 
Internacionais (CGRI)

DAINT FG.1



Coordenação do Centro de Línguas (CCL) CGRI FG.4

Assessoria Especial de Integração 
Sistêmica (ASSESP)

DAINT CD.4

Diretoria Executiva (DER) REITOR CD.3

Assessoria Especial da Reitoria (ASSER) DER FG.1

Ouvidoria (OUVIDORIA) DER FG.1

Secretaria de Órgãos Colegiados (SECOC) DER FG.2

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, convalidando os atos praticados
no período acima informado.

(Assinado digitalmente em 30/10/2025 11:39)
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23270.003131/2025-21
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADJUNTA DE QUALIDADE DE VIDA E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA DE PESSOAL Nº 316 / 2026 - DQDP (11.01.40.03.02)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 28 de janeiro de 2026.

(Assinado digitalmente em 28/01/2026 15:41 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23276.000689/2025-02

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 316, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

28/01/2026 e o código de verificação: 91a360f252

O  REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o disposto no processo eletrônico
nº. 23276.000689/2025-02, resolve:   

 
Art. 1°  Autorizar o Afastamento do País, nos termos do artigo 95, da Lei 8.112/90, ao
servidor  (a)  GUSTAVO DE OLIVEIRA ANDRADE, matrícula SIAPE nº  1315164, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio
de Janeiro, no período  25/02/2026 a 05/12/2026,  na cidade de  Dili, em país:  Timor-
Leste, com ÔNUS LIMITADO (sem diárias e sem passagens) para a instituição. 
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ATENDIMENTO À DEMANDAS JUDICIAIS E EXTERNAS 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 323/2026 - CADJE (11.01.40.03.01.02) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Rio De Janeiro-RJ, 28 de janeiro de 2026.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro (IFRJ), nomeado pela
Portaria n.º 1073, de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18
de julho de 2022, nos termos da Portaria n.º 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da
Portaria n.º 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada
pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no processo eletrônico n.º
23270.000145/2026-73, resolve:

Art. 1º Conceder a partir de 26 de outubro de 2023, Abono de Permanência ao(à)
servidor(a) JOHN HENRY NORMAN, Matrícula SIAPE n.º 2139396, ocupante do
cargo de Assistente em Administração do quadro permanente do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro (IFRJ), em razão do cumprimento
dos requisitos previstos no artigo 10 da Emenda Constitucional n.º 103/2019,
parágrafo 1º, inciso I, bem como do artigo 10, parágrafo 5º da referida Emenda,
fundamento legal de Código SIAPE 49027.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto
no art. 1º.

(Assinado digitalmente em 29/01/2026 16:41)
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR

PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: ###126#3

Processo Associado: 23270.000145/2026-73

Visualize o documento original em  informando seu número: https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp 323
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2026 PORTARIA DE PESSOAL 28/01/2026 9cebd6196a
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE ATENDIMENTO À DEMANDAS JUDICIAIS E EXTERNAS

PORTARIA DE PESSOAL Nº 344 / 2026 - CADJE (11.01.40.03.01.02)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 29 de janeiro de 2026.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº.
1073, de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022,
nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de
15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo
em vista o disposto no Processo Eletrônico nº 23275.000016/2026-35, resolve:

Art. 1º Conceder pensão a Flavia Pinheiro da Silva Moreira, na qualidade de c ô n j u g e  de
Celio João Moreira servidor  aposentado no cargo de motorista, matricula Siape
0276370, do quadro de pessoal deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Rio de Janeiro, falecido em 01/11/2025, com fundamento no inciso I do art. 3º da
Portaria SGP/SEDGG/ME Nº 4645, de 24 de maio de 2022, c/c os artigos 215, 217 inciso I,
219 inciso  I e 222 inciso VII  al ínea “b” item 6 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990 e art. 23 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.

Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor na data na data do óbito do ex-servidor.

(Assinado digitalmente em 30/01/2026 12:42 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23275.000016/2026-35

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 344, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE ATENDIMENTO À DEMANDAS JUDICIAIS E EXTERNAS

PORTARIA DE PESSOAL Nº 345 / 2026 - CADJE (11.01.40.03.01.02)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 29 de janeiro de 2026.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº.
1073, de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022,
nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de
15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo
em vista o disposto no Processo Eletrônico nº 23275.000032/2026-28, resolve:

Art. 1º Conceder pensão a Ivonete de Souza Moreira, na qualidade de c ô n j u g e
d i v o r c i a d o  c o m  p e r c e p ç ã o  d e  p e n s ã o  a l i m e n t í c i a  de Celio João Moreira
servidor  aposentado no cargo de motorista, matricula Siape 0276370, do quadro de
pessoal deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro,
falecido em 01/11/2025, com fundamento no inciso V do art. 3º da Portaria
SGP/SEDGG/ME Nº 4645, de 24 de maio de 2022, c/c os artigos 215, 217 inciso II, 219
inciso  I e art. 23 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.

Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor na data na data do óbito do ex-servidor.

(Assinado digitalmente em 30/01/2026 12:42 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23275.000032/2026-28

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 345, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

29/01/2026 e o código de verificação: 18465f209b

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADJUNTA DE QUALIDADE DE VIDA E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA DE PESSOAL Nº 360 / 2026 - DQDP (11.01.40.03.02)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 30 de janeiro de 2026.

(Assinado digitalmente em 30/01/2026 11:46 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23829.000001/2026-63

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 360, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

30/01/2026 e o código de verificação: 6c45e1bd0e

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO,  nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o disposto no processo eletrônico
nº 23829.000001/2026-63, resolve:   
  
Art. 1° Conceder o direito ao usufruto de Licença para Capacitação, código 396, nos termos do Artigo
87 da Lei nº. 8.112/90 com redação dada pela Lei nº. 9.527/97, regulamentado pelo Artigo 25, inciso I,
do Decreto nº 9.991/19, o (a) servidor (a) VICTOR ANDRE REGO, ocupante do cargo de ASSISTENTE DE
ALUNO, matrícula SIAPE nº 2388923, no (s) período (s) 04/03/2026 a 02/04/2026.  
  
Art. 2º. O (A) servidor (a) deverá comprovar a participação efetiva na ação geradora do seu
afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da data de retorno às atividades, com a apresentação
dos certificados.  
  
Art. 3º Esta portaria, entra em vigor na data de sua assinatura. 

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADJUNTA DE QUALIDADE DE VIDA E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA DE PESSOAL Nº 363 / 2026 - DQDP (11.01.40.03.02)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 30 de janeiro de 2026.

(Assinado digitalmente em 30/01/2026 12:34 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23270.003876/2025-90

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 363, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

30/01/2026 e o código de verificação: 9e8134d19a

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO,  nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o disposto no processo eletrônico
nº 23270.003876/2025-90, resolve:   
  
Art. 1° Conceder o direito ao usufruto de Licença para Capacitação, código 396, nos termos do Artigo
87 da Lei nº. 8.112/90 com redação dada pela Lei nº. 9.527/97, regulamentado pelo Artigo 25, inciso I,
do Decreto nº 9.991/19, o (a) servidor (a)  SERGIO BERNARDO DOS SANTOS,  ocupante do cargo
de  ARQUITETO E URBANISTA, matrícula SIAPE nº  2292949, no (s) período (s)  02/03/2026 a
24/05/2026.  
  
Art. 2º. O (A) servidor (a) deverá comprovar a participação efetiva na ação geradora do seu
afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da data de retorno às atividades, com a apresentação
dos certificados.  
  
Art. 3º Esta portaria, entra em vigor na data de sua assinatura. 

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


03/02/2026 11:23 https://sipac.ifrj.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?idDoc=1126466

https://sipac.ifrj.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?idDoc=1126466 1/1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADJUNTA DE QUALIDADE DE VIDA E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA DE PESSOAL Nº 364 / 2026 - DQDP (11.01.40.03.02)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 30 de janeiro de 2026.

(Assinado digitalmente em 30/01/2026 12:48 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23275.000845/2025-37

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 364, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

30/01/2026 e o código de verificação: 4108820ddc

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO,  nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o disposto no processo eletrônico
nº 23275.000845/2025-37, resolve:   
  
Art. 1° Conceder o direito ao usufruto de Licença para Capacitação, código 396, nos termos do Artigo
87 da Lei nº. 8.112/90 com redação dada pela Lei nº. 9.527/97, regulamentado pelo Artigo 25, inciso I,
do Decreto nº 9.991/19, o (a) servidor (a)  LUCILIA CARVALHO DA SILVA,  ocupante do cargo
de  ASSISTENTE SOCIAL, matrícula SIAPE nº  157049, no (s) período (s)  02/03/2026 a 31/03/2026,
07/06/2026 a 06/07/2026, 03/11/2026 a 02/12/2026.  
  
Art. 2º. O (A) servidor (a) deverá comprovar a participação efetiva na ação geradora do seu
afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da data de retorno às atividades, com a apresentação
dos certificados.  
  
Art. 3º Esta portaria, entra em vigor na data de sua assinatura. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADJUNTA DE QUALIDADE DE VIDA E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA DE PESSOAL Nº 366 / 2026 - DQDP (11.01.40.03.02)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 30 de janeiro de 2026.

(Assinado digitalmente em 02/02/2026 09:36 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23270.003255/2025-14

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 366, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

30/01/2026 e o código de verificação: ad1b55e566

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO,  nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o disposto no processo eletrônico
nº 23270.003255/2025-14, resolve:   
  
Art. 1° Conceder o direito ao usufruto de Licença para Capacitação, código 396, nos termos do Artigo
87 da Lei nº. 8.112/90 com redação dada pela Lei nº. 9.527/97, regulamentado pelo Artigo 25, inciso I,
do Decreto nº 9.991/19, o (a) servidor (a)  MARCOS ANTONIO DOS SANTOS,  ocupante do cargo
de MÉDICO/ÁREA, matrícula SIAPE nº 2278339, no (s) período (s) de 02/02/2026 a 03/03/2026.  
  
Art. 2º. O (A) servidor (a) deverá comprovar a participação efetiva na ação geradora do seu
afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da data de retorno às atividades, com a apresentação
dos certificados.  
  
Art. 3º Esta portaria, entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADJUNTA DE QUALIDADE DE VIDA E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA DE PESSOAL Nº 367 / 2026 - DQDP (11.01.40.03.02)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 30 de janeiro de 2026.

(Assinado digitalmente em 02/02/2026 09:36 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23270.001640/2025-19

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 367, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

30/01/2026 e o código de verificação: f9f88dbf97

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO,  nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o disposto no processo eletrônico
nº 23270.001640/2025-19, resolve:   
  
Art. 1° Conceder o direito ao usufruto de Licença para Capacitação, código 396, nos termos do Artigo
87 da Lei nº. 8.112/90 com redação dada pela Lei nº. 9.527/97, regulamentado pelo Artigo 25, inciso I,
do Decreto nº 9.991/19, o (a) servidor (a)  BIANCA DE MORAES BRANCO,  ocupante do cargo
de MÉDICO/ÁREA, matrícula SIAPE nº 1326511, no (s) período (s) de 04/03/2026 a 02/04/2026.  
  
Art. 2º. O (A) servidor (a) deverá comprovar a participação efetiva na ação geradora do seu
afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da data de retorno às atividades, com a apresentação
dos certificados.  
  
Art. 3º Esta portaria, entra em vigor na data de sua assinatura. 

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 382 / 2026 - DAAF (11.01.40.03.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 30 de janeiro de 2026.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO,
nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico nº 23270.000084/2026-44, resolve:
 
Art. 1° Designar VANDERSON AMARAL PEREIRA, matrícula SIAPE nº 2295834, ocupante do cargo de
Revisor de Textos Braile do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, para a função
de Coordenador da Coordenação-Geral de Diversidades, código FG.1, subordinada à Diretoria de
Diversidades e Ações Afirmativas;
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

(Assinado digitalmente em 02/02/2026 09:36 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23270.000084/2026-44

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 382, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

30/01/2026 e o código de verificação: bb444f0392
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 384 / 2026 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 30 de janeiro de 2026.

(Assinado digitalmente em 02/02/2026 11:30 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23277.000033/2026-52

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 384, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

30/01/2026 e o código de verificação: 986355fc21

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico
nº 23277.000033/2026-52, resolve: 

Art. 1º Conceder a partir de 01/01/2025, com efeito financeiro a partir de 18/01/2026, Progressão
por Mérito Profissional com fundamento no Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº 11.091/05 ao(à)
servidor(a) MAIRA CARRERA SILVA, Matrícula SIAPE nº 2409808, ocupante do cargo de ASSISTENTE
DE ALUNO do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe C, do Padrão de
Vencimento 7 para o Padrão de Vencimento 8, relativo ao interstício de 28/08/2023 a 31/12/2024. 

Art. 2º O (A) servidor(a) possui um saldo de 05 meses para a próxima progressão por mérito. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto nos arts.
1º e 2º. 

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 387 / 2026 - DAAF (11.01.40.03.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 02 de fevereiro de 2026.

O  REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO, 
nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico nº 23272.001017/2025-46, resolve:
 
Art. 1º Declarar vago, de acordo com o Artigo 33, Inciso VIII da Lei 8.112/90, por posse em outro cargo 
inacumulável, a partir de 19 de janeiro de 2026, o cargo ocupado por LEONARDO DA SILVA ARAÚJO, 
Matrícula SIAPE nº  °  2291246, TÉCNICO DE LABORATÓRIO, Classe D, Padrão 014, do Quadro 
Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro;
 
Art. 2º Considerando que o servidor adquiriu a estabilidade prevista no Artigo 21 da Lei nº 8112/90, a 
presente vacância gera direito à recondução estabelecida no Artigo 29 da mesma Lei;
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, convalidando os atos praticados no 
período acima informado.

(Assinado digitalmente em 02/02/2026 09:58 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23272.001017/2025-46

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 387, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

02/02/2026 e o código de verificação: 7be2d3590a
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 390 / 2026 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 02 de fevereiro de 2026.

(Assinado digitalmente em 02/02/2026 19:38 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23274.000006/2026-18

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 390, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

02/02/2026 e o código de verificação: 9a35763cd7

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico
nº 23274.000006/2026-18, resolve: 

Art. 1º Conceder a partir de 19/01/2026, Progressão por Mérito Profissional com fundamento no
Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº 11.091/05 ao(à) servidor(a) RODRIGO CARVALHO PERPETUO, Matrícula
SIAPE nº 2043958, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação do Quadro
Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe D, do Padrão de Vencimento 13 para o
Padrão de Vencimento 14, relativo ao interstício de 19/01/2025 a 18/01/2026. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto nos arts.
1º. 

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADJUNTA DE QUALIDADE DE VIDA E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA DE PESSOAL Nº 393 / 2026 - DQDP (11.01.40.03.02)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 02 de fevereiro de 2026.

(Assinado digitalmente em 04/02/2026 10:32 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23277.000489/2025-31

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 393, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

02/02/2026 e o código de verificação: a7716e8e3b

O  REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
DE JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o disposto no processo eletrônico
nº 23277.000489/2025-31, resolve:   
  
Art. 1° Conceder o direito ao usufruto de Licença para Capacitação, código 396, nos termos do Artigo
87 da Lei nº. 8.112/90 com redação dada pela Lei nº. 9.527/97, regulamentado pelo Artigo 25, inciso I,
do Decreto nº 9.991/19, o (a) servidor (a)  ROBERTA CARVALHO PAIXAO GUIMARAES,  ocupante do
cargo de  ASSISTENTE DE ALUNO, matrícula SIAPE nº  2315946, no (s) período (s)  de  23/02/2026 a
23/05/2026.  
  
Art. 2º. O (A) servidor (a) deverá comprovar a participação efetiva na ação geradora do seu
afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da data de retorno às atividades, com a apresentação
dos certificados.  
  
Art. 3º Esta portaria, entra em vigor na data de sua assinatura. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 394 / 2026 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 02 de fevereiro de 2026.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº
23274.000010/2026-78, resolve:
 
Art. 1º Conceder a partir de 30/01/2026, Progressão por Mérito Profissional com fundamento no
Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº 11.091/05 ao(à) servidor(a) CRISTIANE VIEIRA ALVINO CARDOSO,
Matrícula SIAPE nº 3011760, ocupante do cargo de Tradutor Interprete de Linguagem Sinais do
Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe D, do Padrão de Vencimento 12
para o Padrão de Vencimento 13, relativo ao interstício de 30/01/2025 a 29/01/2026.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto nos arts. 1º e 2º.

(Assinado digitalmente em 02/02/2026 19:38 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23274.000010/2026-78

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 394, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

02/02/2026 e o código de verificação: b98e28ce4c
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 397 / 2026 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 02 de fevereiro de 2026.

 
O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº
23270.000079/2026-31, resolve:
 
Art. 1º Conceder a partir de 19/01/2026, Progressão por Mérito Profissional com fundamento no
Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº 11.091/05 ao(à) servidor(a) CLEBER DE OLIVEIRA BARROS, Matrícula
SIAPE nº 1970737, ocupante do cargo de Tecnico de Laboratorio Area do Quadro Permanente do
Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe D, do Padrão de Vencimento 9 para o Padrão de Vencimento
10, relativo ao interstício de 19/01/2025 a 18/01/2026.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art. 1º.

(Assinado digitalmente em 02/02/2026 19:38 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23270.000079/2026-31

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 397, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

02/02/2026 e o código de verificação: 76f722f3e0
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 398 / 2026 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 02 de fevereiro de 2026.

(Assinado digitalmente em 02/02/2026 19:38 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23270.000037/2026-09

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 398, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

02/02/2026 e o código de verificação: 2eb47e4d1e

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico
nº 23270.000037/2026-09, resolve: 

Art. 1º Conceder a partir de 19/01/2026, Progressão por Mérito Profissional com fundamento no
Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº 11.091/05 ao(à) servidor(a) RODOLPHO GUIMARAES
PEREIRA, Matrícula SIAPE nº 1143751, ocupante do cargo de Técnico em Arquivo do Quadro
Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe D, do Padrão de Vencimento 12 para o
Padrão de Vencimento 13, relativo ao interstício de 19/01/2025 a 18/01/2026. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto nos arts.
1º.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 399 / 2026 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 02 de fevereiro de 2026.

(Assinado digitalmente em 02/02/2026 19:38 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23274.000003/2026-76

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 399, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

02/02/2026 e o código de verificação: c67e08dab1

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico
nº 23274.000003/2026-76, resolve: 

Art. 1º Conceder a partir de 26/01/2026, Progressão por Mérito Profissional com fundamento no
Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº 11.091/05 ao(à) servidor(a) FATIMA CANTERO PECORA
CONSTANTINO, Matrícula SIAPE nº 1007572, ocupante do cargo de Bibliotecário/Documentalista do
Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe E, do Padrão de
Vencimento 12 para o Padrão de Vencimento 13, relativo ao interstício de 26/01/2025 a 25/01/2026. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto nos arts.
1º. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 400 / 2026 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 03 de fevereiro de 2026.

(Assinado digitalmente em 03/02/2026 10:41 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23271.000001/2026-15

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 400, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

03/02/2026 e o código de verificação: f124597f34

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico
nº 23271.000001/2026-15, resolve: 

Art. 1º Conceder a partir de 02/02/2026, Progressão por Mérito Profissional com fundamento no
Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº 11.091/05 ao(à) servidor(a) MICHEL BARROS FASSARELLA, Matrícula
SIAPE nº 1188815, ocupante do cargo de MÉDICO do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio
de Janeiro, Classe E, do Padrão de Vencimento 02 para o Padrão de Vencimento 03, relativo ao
interstício de 02/02/2025 a 01/02/2026. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto nos arts.
1º.

https://sipac.ifrj.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 402 / 2026 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 03 de fevereiro de 2026.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº
1073 de 13 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e
da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo
Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº 23276.000613/2025-
79, resolve:

 

Art. 1º Conceder promoção à Classe Titular da Carreira de Magistério do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, ao(à) servidor(a) DANIELA AUGUSTO CHAVES, Matrícula SIAPE nº
3350098, a partir de 15/12/2025, com fundamento no artigo 14, § 3º, inciso III, da Lei nº
12.772/2012, na Portaria MEC nº 982/2013 e na Resolução nº 11/2014/CONSUP/IFRJ.

 

Art.  2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art.
1º.

(Assinado digitalmente em 03/02/2026 11:27 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23276.000613/2025-79

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 402, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

03/02/2026 e o código de verificação: b85d64a33f
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 403 / 2026 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 03 de fevereiro de 2026.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº
23278.000433/2025-77, resolve:
 
 Art. 1º Alterar, a partir de 14/05/2025, com fundamento nos Artigos 11 e 12 da Lei nº. 11.091/2005
com redação dada pela Lei nº. 12.772/2012, o percentual de Incentivo à Qualificação, do (a) servidor
(a) MARCELA LOPES DE MOURA QUINA, matrícula SIAPE nº 1712290, ocupante do cargo de Tecnico
de Laboratorio, classe D  nível 411 do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, de
30% (trinta por cento) para 52% (cinquenta e dois por cento), incidente sobre o padrão de
vencimento, referente ao nível de escolaridade formal superior ao previsto para o exercício do cargo,
Mestrado.

 
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art. 1º.

(Assinado digitalmente em 03/02/2026 11:27 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23278.000433/2025-77

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 403, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

03/02/2026 e o código de verificação: 41ab2b39ea
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 404 / 2026 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 03 de fevereiro de 2026.

(Assinado digitalmente em 03/02/2026 12:16 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23271.000687/2025-55

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 404, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

03/02/2026 e o código de verificação: 96c6ffeb82

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico
nº 23271.000687/2025-55, resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir de  14/07/2025,  Progressão por Mérito Profissional com
fundamento no Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº 11.091/05  ao(à) servidor(a)  GUTEMBERGUE
LOPES DE SOUZA JUNIOR, Matrícula SIAPE nº 2140307, ocupante do cargo de TÉCNICO DE
LABORATÓRIO-ÁREA do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe D,
do Padrão de Vencimento  10  para o Padrão de Vencimento  11, relativo ao interstício
de 02/01/2025 a 13/07/2025. 
 
Art. 2º O (A)  servidor(a) possui um saldo de  06  meses  a contar da última progressão por
mérito. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto nos arts.
1º e 2º. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 405 / 2026 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 03 de fevereiro de 2026.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado
pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de
18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e
da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua competência
delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico
nº 23271.000754/2025-31, resolve:
 
Art. 1º Conceder com fundamento no Art. 14, §2º, da Lei nº 12.772/2012 e
Resolução ConSup/IFRJ nº 92, de 12/07/2022, Promoção Funcional ao (à) servidor
(a) MARIA STELLA NUNES DE OLIVEIRA NOGUEIRA, SIAPE nº 2532696, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Quadro Permanente
do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe B, Nível 4 para a Classe C, Nível 1, a
partir de 27/08/2025, com efeito financeiro a partir de 28/08/2025.

 
Art.  2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto
no art. 1º.

(Assinado digitalmente em 03/02/2026 12:16 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23271.000754/2025-31

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 405, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

03/02/2026 e o código de verificação: 09fe87d336
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 408 / 2026 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 03 de fevereiro de 2026.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado
pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de
18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e
da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua competência
delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico
nº 23272.000754/2025-21, resolve:
 
Art. 1º Conceder com fundamento no Art. 14, §2º, da Lei nº 12.772/2012 e
Resolução ConSup/IFRJ nº 92, de 12/07/2022, Progressão Funcional ao (à) servidor
(a) RAFAEL MONTEIRO HUGUENIN DE CARVALHO, SIAPE nº 1720648, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Quadro Permanente
do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe B, Nível 1 para a Classe B, Nível 2, a
partir de 16/09/2019, com efeito financeiro a partir de 02/10/2025.

 
Art.  2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto
no art. 1º.

(Assinado digitalmente em 03/02/2026 17:34 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23272.000754/2025-21

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 408, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

03/02/2026 e o código de verificação: c1d1b2cfe6
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 409 / 2026 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 03 de fevereiro de 2026.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 
1073 de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, 
nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 
15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo 
em vista o disposto no Processo Eletrônico nº 23270.003884/2025-36, resolve:

Art. 1º Alterar, a partir de 05/12/2025, com fundamento nos Artigos 11 e 12 da Lei nº. 
11.091/2005 com redação dada pela Lei nº. 12.772/2012, o percentual de Incentivo à 
Qualificação, do (a) servidor (a) EDSON DA SILVA BECKMAN, matrícula SIAPE nº 2291229, 
ocupante do cargo de AUDITOR , classe E nível 14 do Quadro Permanente do Instituto 
Federal do Rio de Janeiro, de 30% (trinta por cento) para 52% (cinquenta e dois por 
cento), incidente sobre o padrão de vencimento, referente ao nível de escolaridade formal 
superior ao previsto para o exercício do cargo, Mestrado.

Art. 2° O (A) servidor (a) deverá apresentar o respectivo certificado/ diploma, no prazo de 
até 6 (seis) meses da concessão do Incentivo à Qualificação. Caso não apresente a 
documentação comprobatória no prazo, o incentivo à qualificação será suspenso.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto nos 
arts. 1º e 2º.

(Assinado digitalmente em 03/02/2026 17:34 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23270.003884/2025-36

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 409, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

03/02/2026 e o código de verificação: 8455ca871a
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 411 / 2026 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 03 de fevereiro de 2026.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 
1073 de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, 
nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 
15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo 
em vista o disposto no Processo Eletrônico nº 23831.000315/2025-36, resolve:

Art. 1º Alterar, a partir de 01/12/2025, com fundamento nos Artigos 11 e 12 da Lei nº. 
11.091/2005 com redação dada pela Lei nº. 12.772/2012, o percentual de Incentivo à 
Qualificação, do (a) servidor (a) GLAUCIO OLIVEIRA DA GAMA, matrícula SIAPE nº 
1378141, ocupante do cargo de MÉDICO, classe E nível 2 do Quadro Permanente do 
Instituto Federal do Rio de Janeiro, de 30% (trinta por cento) para 75% (setenta e cinco 
por cento), incidente sobre o padrão de vencimento, referente ao nível de escolaridade 
formal superior ao previsto para o exercício do cargo, Doutorado.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art. 
1º.

 

(Assinado digitalmente em 03/02/2026 17:34 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS
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informando seu número: 411, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 413 / 2026 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 03 de fevereiro de 2026.

(Assinado digitalmente em 03/02/2026 17:34 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23275.000012/2026-57

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 413, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

03/02/2026 e o código de verificação: db2a34f721

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico
nº 23275.000012/2026-57, resolve:  

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional com fundamento no Artigo 10 §2º, combinado
com Artigo 10-A, ambos da Lei nº 11.091/05, ao (à) servidor (a)  MARILIA MORAES MANHAES,
Matrícula SIAPE nº  1528048, ocupante do cargo de  TRADUTOR INTERPRETE DE LINGUAGEM
SINAIS  do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe  D,  do Padrão de
Vencimento  09  para o Padrão de Vencimento  10, a partir de  14/09/2023, com  efeito financeiro a
partir de 13/01/2026. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art. 1º.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 414 / 2026 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 03 de fevereiro de 2026.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº
23270.003663/2025-68, resolve:
 
Art. 1º Conceder a partir de 06/12/2025, Progressão por Mérito Profissional com fundamento no
Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº 11.091/05 ao(à) servidor(a) JOSE FELIPE DE AZEVEDO RIBEIRO,
Matrícula SIAPE nº 1322961, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação do Quadro
Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe D, do Padrão de Vencimento 4 para o
Padrão de Vencimento 5, relativo ao interstício de 06/12/2024 a 05/12/2025.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art. 1º.

(Assinado digitalmente em 03/02/2026 17:34 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23270.003663/2025-68

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 414, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

03/02/2026 e o código de verificação: ea1e9dbe31
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 415 / 2026 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 03 de fevereiro de 2026.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 
1073 de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, 
nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 
15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo 
em vista o disposto no Processo Eletrônico nº 23270.004101/2025-31, resolve:

Art. 1º Alterar, a partir de 26/12/2025, com fundamento nos Artigos 11 e 12 da Lei nº. 
11.091/2005 com redação dada pela Lei nº. 12.772/2012, o percentual de Incentivo à 
Qualificação, do (a) servidor (a) LEILANE SIQUEIRA DA SILVA, matrícula SIAPE nº 3414501, 
ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, classe D nível 3 do Quadro 
Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, de 25% (vinte e cinco por cento) para 
30% (trinta por cento), incidente sobre o padrão de vencimento, referente ao nível de 
escolaridade formal superior ao previsto para o exercício do cargo, Especialização.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art. 
1º.

 

(Assinado digitalmente em 03/02/2026 17:34 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23270.004101/2025-31

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 415, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

03/02/2026 e o código de verificação: f733915937
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 416 / 2026 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 03 de fevereiro de 2026.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 
1073 de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, 
nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 
15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo 
em vista o disposto no Processo Eletrônico nº 23270.003845/2025-39, resolve:

Art. 1º Alterar, a partir de 02/12/2025, com fundamento nos Artigos 11 e 12 da Lei nº. 
11.091/2005 com redação dada pela Lei nº. 12.772/2012, o percentual de Incentivo à 
Qualificação, do (a) servidor (a) ROSANA BERNARDINO GALVAO, matrícula SIAPE nº 
1672417, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, classe D nível 18 do 
Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, de 30% (trinta por cento) para 
52% (cinquenta e dois por cento), incidente sobre o padrão de vencimento, referente ao 
nível de escolaridade formal superior ao previsto para o exercício do cargo, Mestrado.

Art. 2° O (A) servidor (a) deverá apresentar o respectivo certificado/ diploma, no prazo de 
até 6 (seis) meses da concessão do Incentivo à Qualificação. Caso não apresente a 
documentação comprobatória no prazo, o incentivo à qualificação será suspenso.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto nos 
arts. 1º e 2º.

(Assinado digitalmente em 03/02/2026 17:34 )
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Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 416, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

03/02/2026 e o código de verificação: 5566ebbb89
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 418 / 2026 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 03 de fevereiro de 2026.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº
23270.000096/2026-79, resolve:
 
Art. 1º Conceder a partir de 21/01/2026, Progressão por Mérito Profissional com fundamento no
Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº 11.091/05 ao(à) servidor(a) ALESSANDRA DE CARVALHO LINHARES,
Matrícula SIAPE nº 3011616, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade do Quadro Permanente
do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe D, do Padrão de Vencimento 12 para o Padrão de
Vencimento 13, relativo ao interstício de 21/01/2025 a 20/01/2026.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art. 1º.

(Assinado digitalmente em 03/02/2026 17:34 )
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Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 418, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

03/02/2026 e o código de verificação: 6187ce01d7
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 419 / 2026 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 03 de fevereiro de 2026.

(Assinado digitalmente em 03/02/2026 17:34 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23273.000017/2026-08

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 419, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

03/02/2026 e o código de verificação: f2735aaf7e

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico
nº 23273.000017/2026-08, resolve: 

Art. 1º Conceder a partir de 01/01/2025, com efeito financeiro a partir de 21/01/2026, Progressão
por Mérito Profissional com fundamento no Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº 11.091/05 ao(à)
servidor(a) JORGE LUIZ GOMES DE SOUZA, Matrícula SIAPE nº 1664179, ocupante do cargo
de TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio
de Janeiro, Classe D, do Padrão de Vencimento 17 para o Padrão de Vencimento 18, relativo ao
interstício de 17/11/2023 a 31/12/2024. 

Art. 2º O (A) servidor(a) possui um saldo de  02  meses  para a próxima progressão por
mérito.   
  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto nos arts.
1º e 2º. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 421 / 2026 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 03 de fevereiro de 2026.

(Assinado digitalmente em 03/02/2026 17:34 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23273.000024/2026-00

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 421, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

03/02/2026 e o código de verificação: 9a8f511ebd

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico
nº 23273.000024/2026-00, resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir de  17/11/2025,  com efeito financeiro a partir de
24/01/2026, Progressão por Mérito Profissional com fundamento no Artigo 10-B §1º e 2º da
Lei nº 11.091/05  ao(à) servidor(a)  JORGE LUIZ GOMES DE SOUZA, Matrícula SIAPE
nº 1664179, ocupante do cargo de TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO do Quadro
Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro,  Classe  D, do Padrão de
Vencimento  18  para o Padrão de Vencimento  19, relativo ao interstício de  02/01/2025
a 16/11/2025. 
 
Art. 2º O (A)  servidor(a) possui um saldo de  02  meses  a contar da última progressão por
mérito. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto nos arts.
1º e 2º.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 423 / 2026 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 04 de fevereiro de 2026.

(Assinado digitalmente em 04/02/2026 14:35 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23271.000018/2026-64

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 423, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

04/02/2026 e o código de verificação: bc2e0c0ce4

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico
nº 23271.000018/2026-64, resolve:

Art. 1º Conceder a partir de 02/02/2026, Progressão por Mérito Profissional com fundamento no
Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº 11.091/05 ao(à) servidor(a) ROSANE CORDEIRO GUEDES, Matrícula
SIAPE nº 1672155, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO do Quadro Permanente
do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe D, do Padrão de Vencimento 018 para o Padrão de
Vencimento 019, relativo ao interstício de 02/02/2025 a 01/02/2026. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art.
1º. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 424 / 2026 - DAAF (11.01.40.03.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 04 de fevereiro de 2026.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO,
nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico nº 23831.000026/2026-18, resolve:

 
Art. 1° Nomear PÂMMELA DE SOUZA TEIXEIRA, matrícula SIAPE nº 3344892, ocupante do cargo de
Administradora do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, para a função de
Diretora da Diretoria de Administração (DA), código CD.4, subordinada à Diretoria-Geral do Campus
São João de Meriti;

 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

(Assinado digitalmente em 04/02/2026 17:52 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23831.000026/2026-18

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 424, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

04/02/2026 e o código de verificação: 2bc590d926
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 442 / 2026 - DAAF (11.01.40.03.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 05 de fevereiro de 2026.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO, 
nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico nº 23277.000048/2026-11, resolve:
 

Art. 1° Designar LIDIANE VICENTE FERREIRA, matrícula SIAPE nº 1672150, ocupante do cargo de 
Bibliotecário-Documentalista do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, para a 
função de Coordenadora da Coordenação de Coordenação de Biblioteca (COBIB), código FG.2, 
subordinada à Diretoria-Geral do Campus São Gonçalo;
 

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

(Assinado digitalmente em 09/02/2026 11:55 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23277.000048/2026-11

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 442, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

05/02/2026 e o código de verificação: cbdedcf4e9
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 443 / 2026 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 05 de fevereiro de 2026.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº
23276.000668/2025-89, resolve:
 
Art. 1º Conceder com fundamento no Art. 14, §2º, da Lei nº 12.772/2012 e Resolução ConSup/IFRJ nº
92, de 12/07/2022, Promoção ao (à) servidor(a) NOEL JOSE DA COSTA, SIAPE nº 2189216, ocupante
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Quadro Permanente do Instituto
Federal do Rio de Janeiro, Classe B, Nível 4 para a Classe C, Nível 1, a partir de 03/02/2026.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art. 1º.

(Assinado digitalmente em 05/02/2026 19:57 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23276.000668/2025-89

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 443, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

05/02/2026 e o código de verificação: 384ab9c58d
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 448 / 2026 - DAAF (11.01.40.03.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 06 de fevereiro de 2026.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO,
nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e tendo em vista o processo eletrônico nº 23277.000043/2026-98, resolve:

Art. 1° Nomear MAIRA CARRERA SILVA, matrícula SIAPE nº 2409808, ocupante do cargo de Assistente
de Aluno do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, para a função de Diretora da 
DIRETORIA DE PESQUISA, EXTENSÃO E ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL (DIPEA), código CD.4, subordinada à
Diretoria-Geral do Campus São Gonçalo;

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

(Assinado digitalmente em 06/02/2026 12:15 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23277.000043/2026-98

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 448, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

06/02/2026 e o código de verificação: c37fba376e
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE ATENDIMENTO À DEMANDAS JUDICIAIS E EXTERNAS

PORTARIA DE PESSOAL Nº 449 / 2026 - CADJE (11.01.40.03.01.02)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 06 de fevereiro de 2026.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro (IFRJ), nomeado pela Portaria n.º 1073,
de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos
termos da Portaria n.º 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria n.º 100/2020, de 15 de
maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o
disposto no processo eletrônico n.º 23828.000012/2026-53, resolve:

Art. 1º Conceder a partir de 08 de fevereiro de 2026, Abono de Permanência ao(à) servidor(a)
SILVERIO AFONSO ALBINO BALIEIRO, Matrícula SIAPE n.º 1105509, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico (EBTT) do quadro permanente do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro (IFRJ), em razão do cumprimento
dos requisitos previstos no artigo 20 da Emenda Constitucional n.º 103/2019, parágrafo 1º e
parágrafo 2º, inciso I, bem como no artigo 8º da referida Emenda, fundamento legal de
Código SIAPE 49035.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art.
1º.

(Assinado digitalmente em 09/02/2026 15:49 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23828.000012/2026-53

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 449, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

06/02/2026 e o código de verificação: bbe5fd5b0c
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 450 / 2026 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 06 de fevereiro de 2026.

(Assinado digitalmente em 09/02/2026 15:49 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23277.000039/2026-20

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 450, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

06/02/2026 e o código de verificação: a7392a8b24

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico
nº 23277.000039/2026-20, resolve: 

Art. 1º Conceder a partir de 09/09/2025, com efeito financeiro a partir de 21/01/2026, Progressão
por Mérito Profissional com fundamento no Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº 11.091/05  ao(à)
servidor(a)  ELIANE AYROLLA NAVEGA CHAGAS, Matrícula SIAPE nº  1650264, ocupante do cargo
de PEDAGOGO do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe D, do Padrão de
Vencimento 18 para o Padrão de Vencimento 19, relativo ao interstício de 02/01/2025 a 08/09/2025. 

Art. 2º O (A)  servidor(a) possui um saldo de  04  meses  a contar da última progressão por
mérito. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto nos arts.
1º e 2º. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 451 / 2026 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 06 de fevereiro de 2026.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº
23277.000400/2024-56, resolve:
 
Art. 1º Retificar a portaria nº 2527/DGP/REITORIA de 17 de setembro de 2025 que concede, a partir
de a partir de 29/06/2021, com efeito financeiro a partir de 15/07/2024, com base no Art. 14, §3º,
incisos I a III, da Lei nº 12.772/2012 e Resolução ConSup/IFRJ nº 92, de 12/07/2022, Progressão
Funcional ao (à) servidor (a) EDSON FARRET DA COSTA JUNIOR, Matrícula SIAPE nº 1722752,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Quadro Permanente do
Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe B, Nível 1 para a Classe B, Nível 2.
 
Art.  2º
Onde se lê: que concede, a partir de a partir de 29/06/2021, com efeito financeiro a partir de
15/07/2024
 
Leia-se: que concede, a partir de 29/01/2021, com efeito financeiro a partir de 15/07/2024.
           
Art.  3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto nos arts 1 e 2.

(Assinado digitalmente em 09/02/2026 15:49 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23277.000400/2024-56

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 451, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

06/02/2026 e o código de verificação: e1ebfb2c55
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 453 / 2026 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 06 de fevereiro de 2026.

(Assinado digitalmente em 09/02/2026 15:49 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23275.000013/2026-00

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 453, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

06/02/2026 e o código de verificação: e4b8aeafc8

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico
nº 23275.000013/2026-00, resolve: 

Art. 1º Conceder a partir de  01/01/2025, com efeito financeiro a partir de
13/01/2026, Progressão por Mérito Profissional com fundamento no Artigo 10-B §1º e 2º da
Lei nº 11.091/05 ao(à) servidor(a) MARILIA MORAES MANHAES, Matrícula SIAPE nº 1528048,
ocupante do cargo de  TRADUTOR  INTÉRPRETE  DE LINGUAGEM SINAIS  do Quadro
Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro,  Classe  D, do Padrão de
Vencimento  10  para o Padrão de Vencimento  11, relativo ao interstício
de 14/09/2023 a 31/12/2024. 

Art. 2º O (A) servidor(a) possui um saldo de 04 meses para a próxima progressão por mérito. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto nos arts.
1º e 2º.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 454 / 2026 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 06 de fevereiro de 2026.

(Assinado digitalmente em 09/02/2026 15:49 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23275.000014/2026-46

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 454, ano: 2026, tipo: PORTARIA DE PESSOAL, data de emissão:

06/02/2026 e o código de verificação: 18db569165

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico
nº 23275.000014/2026-46, resolve:

Art. 1º Conceder a partir de  14/09/2025,  com efeito financeiro a partir
de 13/01/2026, Progressão por Mérito Profissional com fundamento no Artigo 10-B §1º e 2º
da Lei nº 11.091/05  ao(à) servidor(a)  MARILIA MORAES MANHAES, Matrícula SIAPE
nº  1528048, ocupante do cargo de  TRADUTOR  INTÉRPRETE  DE LINGUAGEM SINAIS  do
Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro,  Classe  D, do Padrão de
Vencimento  11  para o Padrão de Vencimento  12, relativo ao interstício de  02/01/2025
a 13/09/2025.
 
Art. 2º O (A)  servidor(a) possui um saldo de  04  meses  a contar da última progressão por
mérito.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto nos arts.
1º e 2º.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 455 / 2026 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 06 de fevereiro de 2026.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº
23831.000033/2026-10, resolve:
 
Art. 1º Conceder a partir de 29/01/2025, com efeito financeiro a partir de 30/01/2026, Progressão
por Mérito Profissional com fundamento no Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº 11.091/05 ao(à) servidor(a)
ALLAN JOSE AMARAL RIBEIRO, Matrícula SIAPE nº 3389428, ocupante do cargo de Tecnico de
Laboratorio Area do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe D, do Padrão
de Vencimento 1 para o Padrão de Vencimento 2, relativo ao interstício de 29/01/2024 a 28/01/2025.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art. 1º.

(Assinado digitalmente em 09/02/2026 15:49 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 457 / 2026 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 09 de fevereiro de 2026.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº
23271.000952/2025-03, resolve:
 
Art. 1º Conceder com fundamento no Art. 14, §2º, da Lei nº 12.772/2012 e Resolução ConSup/IFRJ nº
92, de 12/07/2022, Progressão Funcional ao (à) servidor(a) MARCELO FONSECA MONTEIRO DE SENA,
SIAPE nº 1945034, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe C, Nível 3 para a Classe C, Nível 4, a
partir de 21/11/2025, com efeito financeiro a partir de 22/12/2025.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art. 1º.

(Assinado digitalmente em 09/02/2026 15:49 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)
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Processo Associado: 23271.000952/2025-03
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 458 / 2026 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 09 de fevereiro de 2026.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº
23275.000693/2025-72, resolve:
 
Art. 1º Conceder com fundamento no Art. 14, §2º, da Lei nº 12.772/2012 e Resolução ConSup/IFRJ nº
92, de 12/07/2022, Progressão Funcional ao (à) servidor(a) CRISTIANE PEREIRA FERREIRA, SIAPE nº
2269432, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Quadro
Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe B, Nível 3 para a Classe B, Nível 4, a partir
de 14/12/2024, com efeito financeiro a partir de 01/09/2025.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art. 1º.

(Assinado digitalmente em 09/02/2026 15:49 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673

Processo Associado: 23275.000693/2025-72
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 462 / 2026 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 09 de fevereiro de 2026.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 
1073 de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, 
nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 
15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo 
em vista o disposto no Processo Eletrônico nº 23271.000871/2025-03, resolve:

Art. 1º Conceder, a partir de 06/11/2025 com fundamento nos Artigos 11 e 12 da Lei nº. 
11.091/2005 com redação dada pela Lei nº. 12.772/2012, Incentivo à Qualificação, ao (à) 
servidor (a) JOÃO PAULO LUCCA MORGADO, matrícula SIAPE nº 3508200, ocupante do 
cargo de TÉCNICO DE LABORATÓRIO, classe D nível 1 do Quadro Permanente do Instituto 
Federal do Rio de Janeiro, no percentual de 52% (cinquenta e dois por cento) incidente 
sobre o padrão de vencimento, referente ao nível de escolaridade formal superior ao 
previsto para o exercício do cargo, Mestrado.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art. 
1º.

(Assinado digitalmente em 09/02/2026 15:49 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 466 / 2026 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 09 de fevereiro de 2026.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº
23275.000967/2025-23, resolve:
 
Art. 1º Conceder com fundamento no Art. 14, §2º, da Lei nº 12.772/2012 e Resolução ConSup/IFRJ nº
92, de 12/07/2022, Progressão Funcional ao (à) servidor(a) FABIO MACEDO DA COSTA, SIAPE nº
1704026, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Quadro
Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, Classe B, Nível 3 para a Classe B, Nível 4, a partir
de 23/04/2023, com efeito financeiro a partir de 05/12/2025.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art. 1º.

(Assinado digitalmente em 09/02/2026 15:49 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: 3012673
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 467 / 2026 - CODEF (11.01.91)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 09 de fevereiro de 2026.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de
2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº
099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua
competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº
23831.000029/2026-51, resolve:
 
Art. 1º Conceder a partir de 02/02/2026, Progressão por Mérito Profissional com fundamento no
Artigo 10-B §1º e 2º da Lei nº 11.091/05 ao(à) servidor(a) GLAUCIO OLIVEIRA DA GAMA, Matrícula
SIAPE nº 1378141, ocupante do cargo de Médico/ Área do Quadro Permanente do Instituto Federal
do Rio de Janeiro, Classe E, do Padrão de Vencimento 2 para o Padrão de Vencimento 3, relativo ao
interstício de 02/02/2025 a 01/02/2026.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art. 1º.

(Assinado digitalmente em 09/02/2026 15:49 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE ATENDIMENTO À DEMANDAS JUDICIAIS E EXTERNAS

PORTARIA DE PESSOAL Nº 468 / 2026 - CADJE (11.01.40.03.01.02)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 09 de fevereiro de 2026.

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro (IFRJ), nomeado pela Portaria n.º 1073,
de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos
termos da Portaria n.º 099/2020, de 12 de maio de 2020 e da Portaria n.º 100/2020, de 15 de
maio de 2020, no uso de sua competência delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o
disposto no processo eletrônico n.º 23273.000040/2026-94, resolve:

Art. 1º Conceder a partir de 04 de fevereiro de 2026, Abono de Permanência à servidora
MONICA ROMITELLI DE QUEIROZ, Matrícula SIAPE n.º 1545682, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico (EBTT) do quadro permanente do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro (IFRJ), em razão do cumprimento
dos requisitos previstos no artigo 10 da Emenda Constitucional n.º 103/2019, parágrafo 1º,
inciso I, cumulado com (c/c) o artigo 10, parágrafo 5º da referida Emenda, fundamento legal
de Código SIAPE 49027.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art.
1º.

(Assinado digitalmente em 09/02/2026 15:49 )
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR
PRODIN (11.01.00.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMISSÃO E REGISTRO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 555 / 2026 - CARF (11.01.40.03.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 24 de fevereiro de 2026.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial, de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no Edital nº. 005/2025, publicado no
D.O.U. de 31/01/2025, classificação final homologada através do Edital nº. 061/2025,
publicado no D.O.U. de 14/05/2025, bem como informações contidas no processo nº 
23270.003461/2025-16, resolve:
 
 
Art. 1º Contratar SANDRO JORGE TAVARES RIBEIRO habilitado(a) em processo seletivo, com
base no artigo 2º inciso IV da Lei nº. 8.745/93, na condição de Professor Substituto.
 
Art. 2º Determinar que a remuneração mensal paga ao contratado corresponda à
remuneração do Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe “D I”, Nível 1,
regime de trabalho de 40 horas semanais;

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

(Assinado digitalmente em 26/02/2026 14:20 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23270.003461/2025-16

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMISSÃO E REGISTRO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 556 / 2026 - CARF (11.01.40.03.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 24 de fevereiro de 2026.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial, de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no Edital nº. 005/2025, publicado no
D.O.U. de 31/01/2025, classificação final homologada através do Edital nº. 061/2025,
publicado no D.O.U. de 14/05/2025, bem como informações contidas no processo nº
23270.003454/2025-14, resolve:
 
 
Art. 1º Contratar NILTON DE MENEZES MATTOS habilitado(a) em processo seletivo, com base
no artigo 2º inciso IV da Lei nº. 8.745/93, na condição de Professor Substituto.
 
Art. 2º Determinar que a remuneração mensal paga ao contratado corresponda à
remuneração do Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe “D I”, Nível 1,
regime de trabalho de 20 horas semanais;

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 26/02/2026 14:20 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23270.003454/2025-14
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMISSÃO E REGISTRO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 558 / 2026 - CARF (11.01.40.03.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 24 de fevereiro de 2026.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial, de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no Edital nº. 005/2025, publicado no
D.O.U. de 31/01/2025, classificação final homologada através do Edital nº. 061/2025,
publicado no D.O.U. de 14/05/2025, bem como informações contidas no processo nº
23270.000374/2026-98, resolve:
 
 
Art. 1º Contratar  WILSON SILVA DO NASCIMENTO  habilitado(a) em processo seletivo, com
base no artigo 2º inciso IV da Lei nº. 8.745/93, na condição de Professor Substituto.
 
Art. 2º Determinar que a remuneração mensal paga ao contratado corresponda à
remuneração do Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe “D I”, Nível 1,
regime de trabalho de 40 horas semanais;

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 26/02/2026 14:20 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23270.000374/2026-98

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 594/2026 - CODEF (11.01.91) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Rio De Janeiro-RJ, 26 de fevereiro de 2026.

O de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas doPró-Reitor 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro,
nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da
União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 de maio de
2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua competência
delegada pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico
nº 23270.000119/2026-45, resolve:

 

Art. 1º Conceder, a partir de 21 janeiro 6de  de 202  com fundamento nos Artigos 11
e 12 da Lei nº. 11.091/2005 com redação dada pela Lei nº. 12.772/2012, Incentivo à

(à), ao Qualificação  servidor (a) DAYVISON ANTONIO DA SILVA, matrícula SIAPE
nº 3319323, ocupante do cargo de Assistente em Administração, classe D nível 
005 do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, no percentual de 

vinte e cinco25% (  por cento) incidente sobre o padrão de vencimento, referente ao
nível de escolaridade formal superior ao previsto para o exercício do cargo, 
Graduação.

 

Art. 2° O (A) servidor (a) deverá apresentar o respectivo certificado/diploma, no
prazo de até 6 (seis) meses da concessão do Incentivo à Qualificação. Caso não
apresente a documentação comprobatória no prazo, o incentivo à qualificação será
suspenso.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto 
no arts. 1º e 2º.

(Assinado digitalmente em 27/02/2026 09:29)
BRUNO CAMPOS DOS SANTOS

PRÓ-REITOR (A) - TITULAR

PRODIN (11.01.00.01)

Matrícula: ###126#3

Processo Associado: 23270.000119/2026-45
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMISSÃO E REGISTRO FUNCIONAL

PORTARIA DE PESSOAL Nº 628 / 2026 - CARF (11.01.40.03.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Rio De Janeiro-RJ, 02 de março de 2026.

O  REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE
JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto Presidencial, de 25 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no Edital nº. 008/2024, publicado no
D.O.U. de 19/04/2024, classificação final homologada através do Edital nº. 45/2024, publicado
no D.O.U. de 01/08/2024, bem como informações contidas no processo nº
23270.000390/2026-81, resolve:
 
Art. 1º Contratar  MARCELO AUGUSTO LEOCADIO habilitado(a) em processo seletivo, com
base no artigo 2º inciso IV da Lei nº. 8.745/93, na condição de Professor Substituto.
 
Art. 2º Determinar que a remuneração mensal paga ao contratado corresponda à
remuneração do Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe “D I”, Nível 1, e
regime de trabalho de 40 horas semanais;
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

(Assinado digitalmente em 02/03/2026 18:09 )
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23270.000390/2026-81

Visualize o documento original em https://sipac.ifrj.edu.br/public/documentos/index.jsp
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO 
DIRETORIA ADJUNTA DE QUALIDADE DE VIDA E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL Nº 651/2026 - DQDP (11.01.40.03.02) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Rio De Janeiro-RJ, 04 de março de 2026.

 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE

  nomeado nos termos do Decreto Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suasJANEIRO,
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº. 23270.001980

 /2023-88, resolve:

   Tornar sem efeito a Portaria nº  253/2026  que autorizava a requisição da servidora Art. 1º SIMONE
 matrícula SIAPE , tendo em vista a desistência da servidora do processo deALVES, 2465833

 movimentação.

 A portaria nº  253/2026 de 22 de janeiro de 2026, foi publicada em DOU em 02 de fevereiro deArt. 2º
2026.
 

(Assinado digitalmente em 04/03/2026 17:48)
RAFAEL BARRETO ALMADA

REITOR

Processo Associado: 23270.001980/2023-88
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